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]:$TADO DE SERGIPE
CÂMARÁ MUT-IICIPAL DE RIAcHÃo Do DANTAS

CoIITRATO n' 12 12ol23

çoLHAN 3,

CONTRATO DE PKES?AÇÂO I'E SERTIIçOS DE
LOCAçAO QW ÊNIRD, SI CELDARA , DD al
LADo, A ÕÂIIARA MUMCTPAL DE RIAcg.Ao lro
DÁ,STáS E, DO OVTRO, Á TflPRAS,/I
coPtADoRA SrLVA CNPJ 2r.6 16.202/000L-32,
xos ?ERMos áDI{.trtfE DEarlrEÁDos.

k$ b

A CÂUÁRA IIITIÍICIPA! DE RTACIIÃO DO DAI{TA§, pessoa juridica inscrita no CNpJ sob o
n" 32.741.6a81O001 57, localizadrr ii Travessa Frei lldefonso, s/n - Centro, nesta cidade de
Riachào do Daatas, Estacio lr. Srr:iipe, doravante denominada CONTRATAIITE, neste ato
representado pelo seu Prt'sr.ienle . r, Sr. JOSÉ ROBERIO RODRIGT ES D(Xi SAlfIOg, e a
empresa COPIADORA §ILV.d. rrrsr. jia no CNP.I 2l-.6l6.202looOl-32, com sede à Rua do
Cruzeiro, n" 19 - Garage ('enlo - CEP 49.320-000 - Riachâo do Dântas, Estado de
Sergipe, doravante denr):]1i-] -,,r. COI{TRÂTÂDA, neste ato representada pela sua
Representante Legal o Sr. .JOSE ryAlt §ILVA SANTOS, tem em justo acordo {irmar o
contrato de Prestaçào de .§r'r. rcrs. de acordo com as disposições regulamentares contidas
na Lei n' 8.666, de 21 de .jrrr ho rtr I !193, e sl as alteraçóes, mediante cláusulas e condiÇões
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - I.IU .. ] ., i,.)-tc-41§,_ !llcTSO da Lei n" 8.666 l est.
O presente Contrato tem pc' ol)jeto a prestaçào de serviços de locaçáo de 02 {duas)
maquinas copiadoras, inr:luirrrirl,r !.i rtura de assistência técnica, mânutençáo preventiva e
coretiva, com fornecimento dc t(xlas as peças, partes, componentes corretivos, insumos e
todo material necessário ao restriar funcionamento, exceto papel, de acordo com as
especiÍicações constantes rlo pror txlimento de dispensa e seus anexos, e proposta da
Contratada, que passam a fi:;..r- ,r r.le integrante deste instrumento, de acordo cóm o art.
55, XI da Lei n'8.666/93, in.l.l),.i i,lêntemente de suas transcrições.

CLAUSULA SEGUNDA DE EXDCUCÃO íart. 55. inciso II. da Lel n'
8.666/931.
Os serviços seráo exe(',itii, .r. .

indireta. em regime dt c : . .. r .

CONTRATANTE, visando .r . ,'

cLÁUsuLA TERCEIRá, - D..r p§li-'. i). Dâs,qoup_rç ÕES DE PAGAMENTO íArt. 55r ltlctso
UL -da 

Let n' 8.666/9s1.
O pagamento será efetue,:ir ,

totalizando estimadamenr ( .

', r'las mensais de R$ 1.70O,00 (mil e setecentos reais),
r:.i)buü de R$ 17.000,0O (dezessete mil reais).

50 colorida

'irnente pela CONTRATADA, sob a forma de execuçâo
r por preço global, de acordo com as necessidades da
í onsecuçâo do objeto deste Contrato.
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V. Unit R$
700,00

1.000,00
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ESTADO DE SERGIPE
cÂManr. MUNrcrpAL oe nrlcxÃo Do DANTAS

§1' - O pagamento será eÍeturrdo i,pós liquidaÇáo da despesa, por meio de crédito em conta
corrente indicada pelo licit.lrlte \t'ncedor, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante a
apresentaçào de Nota Fiscal./ F'atur-',. devidamente certiÍicada pelo setor responsável pelo
recebimento da locaçào.
§2' - Para fazer jus ao p.rg,iinrcn,o, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prola de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e
Municipal e prova de regularirl;rle r)erante o F'GTS - CRF e CNDT.
§3" - Nenhum pagamento scrá ,.li:tuado à Contratada enquanto houver pendência de
liquidaçâo de obrigaçào finar;r',.ira. ern ürtude de penalidade ou inadimplência contratual.
!14' - Náo haverá, sob hipôtesr algr. ir,a, pagamento antecipado.
§5'- Os preços seráo fixos r: r'e.rjr .i'.áveis, durante o periodo contratado.
§6'- No caso de atraso de oagamento, será utilizado, para atualizaçáo do valor mencionado
no coput desta Cláusula, o Ír.li<'e Nacional de Precos ao Consumidor - INPC/IBGE.
§7 - Nestes preços estão ,'1ç111,'lo5 todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execuçào dest(' Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e preüdenciarios, ari,r inistração, tributos, emolumentos e contribuições de
qualquer naturezâ.

CLAU§ULA OUÂRTÀ - DA VIí-:ÊNCIA ÍÂÍt. 55. iNCiSO TV. da Lei n" 8.666/931
O presente Contrato terá prrzo de r igência de 1O (dez) meses, contado a partir da data de
sua assinaturâ.

CTAU§UTA QUINTA . DÁ lRi,j-A E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55, inciso fV,
da Lel n" 8.666/93)
Á entrega e instalaçào da m:irlrrin;r r:opiadora na sede da Câmara Municipal de Riachào do
Dantas será no pra?Ã de, no máxinro. O5 (cinco) dias consecutivos, contadas a partir da data
da assinatura deste Contrato.
§1" - O recebimento do equi})arr|rrto será efetuado pela fiscalização da Contratante, a qual
poderá, junto à Corrtratada. .::iiri:::r- a correçáo rie eventuais falhas ou irregularidades que
forem verificadas na entrega (iâ in('sma, ou até mesmo substituí-la por outra nova, no prazo
máximo de 02 (dois) dias corrsecri.ros, contados a partir do recebimento daquela que for
devolüda.
§2o - O seu recebimento dar se ii tle acordo com o disposto no art. 73, II, a e b, da ki
a.666193.
§3" - A assistência técnica será ef"trlada mensalmente e sempre que necessário, devendo a
Contratadâ efetuar os senr,.'()s n.) rrrazo de 24h (ünte e quatro horas) após o chamado da
Contratânte.
3+o - Estão inclusos nos ser\ rr. ()s. rLrn da assistência técnica, o fornecimento de materiâis e
peças de consumo.
§5" - Dm caso de necessida(le (1.. deslocamento da máquina, a Contratada obriga-se a
substituíla por outra com as rnesnras característicâs, enquanto se fizer o reparo.

CLAUSULA SEXTA () Ánre tart. 55. inciso V. da Lei n. "
8.666/93t.
As despesas com o pagan]c.iri( dír !'(.têrido objeto estào preüstas no orçamento da Cámara
Municipal de Riacháo do [)e, itirs , . r.,,orme classificação orçamentária detalhada abaixo:

UO: OIOOI - Câmara Munir i,rzil ,'.. Riachão do Dantas
Açáo: O1.031.0008.2001 rl :J , ',.,r!ào da Câmara Municipal
Classifrcação da Despesa: t J9u.. J !,.O0.OO-Outros Serv. de Terceiros - P. Juridica
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VII e XIII. da Lei n 8§9r,

€STADO Oe Senerpr
CÂMARA MUNrcrpAL oe nncxÃo Do DANTAs

Fonte de Recursos: 150()(lr, líl

1 RESPON§AEILIDÂDE DAS Íart. 55. irciso

A Contratada, durânte a vigênt ia (lcste Contrato, compromete-se a:
o Entregar, instalar e dar';ç;, ntia para os equipamentos e prestar assistência técnica 24h
(vinte e quatro horas), no Lx:al rleterminado e de acordo com os prazrs estabelecidos,
contâdos a partir da assir:atura (lo presente instrumento, em estritâ obsewância das
condiçoes preüstâs neste C(,, :. at , , :ra proposta dâ Contratada.
. Pagamento dos salário:,. r . í r!a()i sociais, taxas, fomecimento dos materiais necessários
(toner, cündro, revelador, rtr'.) e rlenais despesas exigidas para a execuçáo dos serviços,
será de responsabilidade da í'.'ntrarada;
oA CONTRATADA deverá cxe.rrtztr '.: serviços descritos e outros que, porventura, venham a
ser fazer necessário durant,: r. rlecr.'rler do periodo;
.A Contratada deverá, st::r:,;irr .rigido, manter à disposiçáo no local da prestaÇáo dos
serviços, o responsável pel;r .'n ,:rr':-:i.
o Responsabilizar-se pelos Clrcs c,,risados diretamente à Câmara ou â terceiros decorrentes
de sua culpa ou dolo nir i-xecLrcáo do Contrato náo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçlo orr o acompanhamento p€la Contratante.
o Responsabilizar-se pela ohtcnqai. de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorizaçáo que se façam nec,ssári,) s à execücáo do Contrato.
. Executâr fielmente o objctc i,),-1tr' ,'ado e o prazo estipulado.
. Não transferir a outrem, r -, 'Lrdo ,ir em parte, o Contrato Íirmado com a Contratante, sem
prévia e expressa anuência.
o Náo realizar associaçáo cc r cutrr.r1, cessào ou transferência total ou parcial, bem como a
fusáo, cisão ou incorporaqãr) .ri,n, irr{lvia a expressa anuência do Contratante.
. Reparar, corrigir, remover < ir srrl stituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do Contrato em que se \Í,.:l;.?,l., r;-. vicios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de
vigência da garantia, estipuli(:,, ,ra nroposta da Contratada.
o Manter, durante toda execu(iio .l(, Contrato, as condiçôes inicialmente pactuadas.
A Contratante, durante a vi?,/'rci,- íleste Contrato, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas .orríli.ôr's e preço pactuados.
o Proporcionar à CONTRATAI)\ 1Í,(l,is as condiçÕes necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do fi:-crrenl:' r,'ontrato, consoânte estabelece a lei n". 8.666/93i
. Designar um representa:1t:' lrirr;v ;1'r-O.r'rhar e fiscalizar a execução do presente Contrato,
que deverá anotar em regist-., ;.r-tr ,:io. todas as ocorrências verificadas;
o Comunicar à CONTRAT^I) \ ro(l:, (. qualquer ocorrência relacionada com a execuçào dos
serviços, diligenciando nos .et.s o,r', exigem proüdências preventivas e corretivas.

CLAUSULA OITAVA " ,DÀDES E MULTA§ íArt. 55. inciso VII da Lel n'
8.666/931.
Pelo âtraso injustiÍicado n:i ('\('.,rí..,,. do Contrato, pela inexecuçáo total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o c[rs ) {) ( ()ntratante poderá apücar à Contratada as seguintes
sanções, preüstas no art. 8-., rl. r Lr', ,ro. 8.666.193. garantida a préüa defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5% lzero 't:'s', rlr , ,ir.-o por cento) por dia, até o máximo de 1O% (dez por
cento) sobre o valor do Con11..,r(). ,-. , decorência (le atraso injustificado no fornecimento;
III - multa de 107o (dez pírr í , ii., r,,bre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuçào
total ou parcial do mesmo;
fV - suspensão temporár i.r | . 1>r i.ripar em licitaçào e impedimento de contratar com a
Administraçào do Contratar'r1. ]r-i, ' 1rrs2e de até 2 (dois) anos;
V - declaraçâo de inidoneirli,',. '.,ar riitar ou contratar com a AdministraÇáo públicâ.
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: TADO DE SERGIPE
CÂues:.r. i.,ltjtrICIPAL DE RIACHÃO DO DANTAS

CLÁU§ULA NoNA - DA BJrrsí'i s-Ãc r-..rt.55. inciso VIII. da Lei n' 8 .666/93t.
lndependen temente de n.riri,,'íó,-'' r)u interpelacoes judiciais ou extrajudiciais, constituem
motivos para rescisáo do c,i:rrar. irs situâÇÕes previstas nos artigos 7z e Tg, na forma do
artígo 79, da Lei n'. 8.666/().r

§1o - O presente Contralc |r..rr'çi ;r.r' rescindido, também, por conveniência administrativa,
a Juizo do contratante, sen- , re .. rtra à contratada qualquer ação ou interpelaçáo judicial.
§2" - No caso de rescisào .1r' .'rr r\, o Contrâta1te fica obrigado a comunicar tal áecisáo à
Contratada, por escrito, nô rr ilrirlio com 30 (trinta) diâs de antecedência.
§3" - Na ocorrência da rescrsao trrl'vista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá
sobre o Contratânte em virirr i,r (i.-.sta decisào, ressalvado o disposto no § 2" do artigo 79 daki n". 8.666/93 e alteracõc,;

CLÁu§I,LA DÉCIMA - NO CASO DE {AÍt.
55, luciso D(. da Lei n' I : 1_?31
Nâ hipótese de rescisào arlr,irrislia{iva do presente contrato, a contratada reconhece, de
logo, o direito da contratarl,'rle ,,d()târ, no que couberem, as medidas preüstâs no artigo
80 da tei n'. 8.666/93.

DÉcrue pr '' DA cÃo APLICÁVEL À DO
CoNTRATO E OS CÂ§o's I :, :,
O presente Contrato li rn(i , r

I - nos termos da Dispensa rl,. Licirar.áo que, simultâneamente:
. constam do Processo Adnrtnisl rativo que a originou;
. não contrariem o intei('s,§r' pú l,lico;

II - nas demais determinir*i.r !., Í ..: n". 8.6(16 /93:
III - nos preceitos do Dir', rr

ry - supletivamente, r'rori l,{ ii,:rri da Teoria Geral dos contratos e nas disposições do
Direito Privado.
Perá$afo Únlco - os cavr" i,rri:;;os e quaisquer ajustes que se Iizrrem necessários, em
decorrência deste contrato, :.,'ràc .', ordados entre as pârtes, lawando-se, na ocasião, Tármo
Aditivo.

eLÁUSULA pÉcrMÂ s!rií,
Este instrumento porlcrá :r,

65 da l-ei n" 8.666/93. clt s,

rt. 55. inciso XII. da Lei n' 8. /93t.

ALTERACÔES ÍAÍt. 65, Lel n' 8.666/93).

la

,; i1.. io na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no ar:tigo
. .re. i vidamente cornprovados.

§1' - A Contratadâ fica ,' ',r'igr,lr, a aceitar, pas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressóes (lrr( sc rr.ir'reln necessários, âté o limite legá preüsto no art. 65,
§1" da tei n'. 8.666/93, crl líj, .r( trre o valor inicial atualizado do óonirato.
§2o - Nenhum acréscirnc i. : , i'o poderá ex,-.eder o limite estabelecido nesta condiÉo,
salvo as supressões resuir:, j . .r('ordo celebrados entre as partes, de acordo com o aÍ.
65, §2", II da lei n'. 8.666 i (

CLÁUST,LA DÉCIMA TEIT! :.)o Aco
67.t*lf A.6,66193.].
Na forma do que dispoe r, ,

em Portaiia especifica I1,
execuçào do presente ( r'rr r,

EDA ÍArt.

rla Lei n' 8.666193, hcará desig:rado servidor nomeado
, ir.strurnento contratual, para acompanhar e fiscalizar

FÀ
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iSTADO DE SERGIPE
cÂulnr l.tLi}ircrpAl oe nrlcrÃo Do DANTAS

31' - À Íiscatizaçào compel. , , nlr(. ()utras atribuiíroes, verificar a conformidade da execuçáo
do Contrato com as noÍTnas , slrcr-:li<.adas, se os procedimentos sáo adequados para garantir
a qualidade desejada.
§A' - A açáo da fiscalizr,,,r) 'r,ro exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuâis.

cLÁusIrLA DÉcrMÂ ouAF r,.' , ri'r FoRo
As partes contratantes eleg,.::r c, f,r.o da Cidade de Riacháo do Dantas, Estado de Sergrpe,
como único competente parr. .lir-i. i, as questóes oue porventura surgirem na execuçâo do
presente Contrato, com r1t!, , ,. r :,rressa por qualquer outro,

E, por estarem assim, ju:rt,,s (, (lontratadas, às partes assinam este instrumento, na
presença de O2 (duasl test.;i.,irlri .r -. fim de que produza seus efeitos legais.

Riachào do Da.r - l.' ,:t março de 2,023
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